
 
 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO COM VISTA AO PREENCHIMENTO 
DE 2 (DOIS) POSTOS DE TRABALHO PARA A CATEGORIA DE ASSESSOR PARLAMENTAR 

DO MAPA DE PESSOAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA NA ÁREA DE ECONOMIA, 
FINANÇAS, GESTÃO E CONTABILIDADE 

(PC/AP/02/2025) 

 

 

INDICAÇÕES PARA A 

PROVA DE CONHECIMENTOS INFORMÁTICOS 

 

A Prova de Conhecimentos informáticos será realizada no próximo dia 13 de abril às 

10h00, em formato online. 

Solicita-se que, antes da realização da prova, seja consultado o guia técnico, 
disponibilizado na página do concurso e enviado em anexo à notificação feita por email aos 
candidatos. 

Relembramos, em baixo, algumas das condições requeridas para a realização dos testes e 
recomendamos que as valide com antecedência, para que tudo corra pelo melhor: 

• Computador sem filtro de fundo e com câmara e som sempre ligados; 

• Só pode utilizar 1 monitor; 

• Na secretária apenas poderá conter o computador no qual irá realizar os testes, 
caneta, máquina de calcular e folhas brancas para rascunho; 

• O telemóvel deverá de estar fora do seu alcance; 

• Fechar todas as aplicações e/ou programas abertos no computador a utilizar, 
exceto a janela da plataforma de testes. 

 

PREPARAÇÃO DA PROVA 

• Prepare-se para entrar na plataforma à hora indicada na convocatória. 

• Verifique novamente as condições técnicas do seu equipamento. 

• Encerre todas as aplicações que utilizem câmara e microfone (e.g. Teams, Skype, 
Zoom). 

• Verifique se tem a câmara e o microfone operacionais. 

Estação 
Metro Praça 
de Espanha 



 
 

• Quando a câmara ligar, posicione-se de modo a ter o rosto enquadrado no ecrã. 

• Assegure condições favoráveis ao seu desempenho, sem ruídos ou interrupções, e 
boa luminosidade. 

 

DURANTE A PROVA 

• Tem de manter a câmara e o microfone ligados.  

• Não é permitida a utilização de telemóveis ou qualquer aparelho eletrónico 
computorizado não autorizado para realizar a prova.  

• Não se pode ausentar.  

• Não pode estar acompanhado por outra pessoa, sendo a Prova em causa de realização 
individual.  

• Não é permitido efetuar captura de imagem da prova, quer através do uso de quaisquer 
meios fotográficos ou da captura do ecrã.  

• Não é permitida a saída da área da prova, nomeadamente:  

▪ Não pode minimizar a janela da prova.  

▪ Não pode sair do ecrã full-screen.  

▪ Não pode sair com o rato da área da prova.  

 

A plataforma dispõe de meios de deteção de fraude, pelo que, o não cumprimento dos 
termos e condições para realização da prova poderá resultar na anulação da mesma. 

• Em caso de desistência, o(a) candidato(a) deve escrever no “Chat”: “Declaro que desisto 
da Prova de Informática no âmbito do procedimento concursal PCAP022025.  

 

VIDEOVIGILÂNCIA DA PROVA 

• A vigilância da prova é efetuada por via telemática.  

• Os vigilantes podem entrar em contacto, através de microfone ou via “Chat”, podendo 
fazê-lo individualmente ou, em simultâneo, com todos(as) os(as) candidatos(as).  

• Os candidatos podem contactar o vigilante através do “Chat”, sempre disponível durante 
a prova.  

 

Assembleia da República, 1 de abril de 2025 


